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SITUAÇÃO DA 
VACINA COVID-19 
EM CRIANÇAS
NO MUNDO



NÃO RECOMENDA A 
VACINAÇÃO 

OBRIGATÓRIA CONTRA 
COVID-19 EM 

MENORES DE 5 ANOS.

OMS - WHO



OMS - WHO



OBRIGAR É DIFERENTE DE RECOMENDAR
QUAIS PAÍSES OBRIGAM?



OBRIGAR É DIFERENTE DE RECOMENDAR
QUAIS PAÍSES OBRIGAM?



NESTE MOMENTO, O BRASIL É O ÚNICO PAÍS 
DO MUNDO QUE OBRIGA A VACINAÇÃO CONTRA 

COVID-19 NA FAIXA ETÁRIA DE 6 MESES A 5 
ANOS (4 ANOS E 11 MESES E 29 DIAS)

QUAIS PAÍSES OBRIGAM?



BIOÉTICA NA 
OBRIGAÇÃO 
VACINAL



OBRIGAR FUNCIONA?



Segundo o estudo, 29% dos 185 países analisados adotaram políticas de 
vacinação obrigatória contra Covid-19 em algum grau, com 

obrigatoriedade geral sendo rara e limitada a apenas nove países. 

A maioria das obrigatoriedades se aplicava a grupos específicos, como 
profissionais da saúde, e não crianças. 

Apenas Costa Rica, Equador, e Indonésia tinham políticas obrigatórias 
para crianças, todas posteriormente revogadas. 

A obrigação não contribuiu para o controle da doença.

OBRIGAR FUNCIONA?



A ABDP, representando + 100 programas de bioética na 
América do Norte, recomenda o fim das obrigatoriedades de 
vacinação contra Covid-19 desde 2022.

A OMS, através de sua equipe de ética e governança, 
posicionou-se contra obrigatoriedades de vacinação contra 
Covid-19 em maio de 2022, preferindo campanhas 
informativas e acesso facilitado às vacinas.

BIOÉTICA E VACINAS



Questões Bioéticos Envolvidas:

1. População Vulnerável: Crianças, como público-alvo, são consideradas uma população 
vulnerável devido à falta de plena autonomia e responsabilidade por seus atos, 
necessitando proteção contra atos médicos coercitivos não essenciais.

2. Beneficência e Não-maleficência: A vacinação emprega tecnologias inovadoras, como 
RNA mensageiro, cujos efeitos a médio e longo prazo e efeitos adversos potenciais 
permanecem incertos, gerando justas preocupações sobre segurança clínica.

3. Autonomia: A obrigatoriedade vacinal é vista como uma violação do princípio de 
autonomia, sugerindo que ações coercitivas em saúde pública devem ser justificadas 
apenas por ameaças significativas à vida humana, o que não é o caso.

4. Coerção: Medidas como impedimento de matrícula em escola, uso do Conselho 
Tutelar como força repressora e judicialização do pátrio poder violam princípios 
constitucionais

BIOÉTICA E VACINAS



Sobre a vacinação contra COVID-19 pra 
crianças 

DADOS 
CIENTÍFICOS
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VACINA COVID-19 PFIZER TAMPA 
VINHO:



VACINA COVID-19 PFIZER TAMPA 
VINHO:

PFIZER COMIRNATY® 3 microgramas/dose, tampa vinho. 

ESSA VACINA USA A CEPA ORIGINAL (WUHAN, 2019)
PARA IMUNIZAÇÃO. 



VACINA COVID-19 PFIZER TAMPA 
VINHO:



VACINA COVID-19 PFIZER TAMPA 
VINHO:



NÃO EXISTE ATÉ HOJE NENHUM 
ESTUDO RCT DB MULTICÊNTRICO QUE 
DEMONSTRE CABALMENTE QUE ESSAS 

VACINAS PARA CRIANÇAS EVITEM 
TRANSMISSÃO, ADOECIMENTO, 

INTERNAÇÃO HOSPITALAR OU ÓBITO, 
MUITO MENOS QUANTAS DOSES 

SERIAM NECESSÁRIAS PARA ESSE FIM.



NÃO IMPEDE
TRANSMISSÃO

NÃO IMPEDE 
ADOECIMENTO

Os estudos não foram 
desenhados para esse 

desfecho

NÃO IMPEDE 
HOSPITALIZAÇÃO

VACINA PFIZER COVID-19: DESFECHOS

Os estudos falharam em 
mostrar que a vacina 
impede adoecimento

Os estudos falharam em 
demonstrar redução 

sustentada de internação 
hospitalar pela vacina

Os estudos não provaram 
redução de óbito devido a 

vacina.

Centenas de estudos 
mostram efeitos adversos 
relevantes em frequencias 

diversas.

Ninguém sabe dizer qual 
seria o esquema completo.

NÃO IMPEDE 
ÓBITO

HÁ EFEITOS 
ADVERSOS

NÃO SE SABE O 
Nº DE DOSES



Desde 11 de setembro de 2023, 
o FDA vetou o uso de todas as 
vacinas da Pfizer-Cominarty 
que não fosse a Omicron XBB 

1.5 por obsolescência.
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ESTUDOS RELEVANTES
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Estudo realizado com dados da Global Vaccine Data Network™ (GVDN®) referentes ao 

período de dezembro de 2020 até agosto de 2023

99.068.901 indivíduos vacinados, com um total de doses:

• 183.559.462  Pfizer (BNT162b2)

• 36.178.442  Moderna (mRNA-1273)

• 23.093.399  AstraZeneca (ChAdOx1)

Países: ARGENTINA, AUSTRÁLIA, CANADA, DINAMARCA, FINLÂNDIA, FRANÇA,  NOVA

ZELÂNDIA E ESCÓCIA

O estudo avaliou o risco de 13 eventos adversos de interesse especial após vacinação

contra COVID-19 no período de até 42 dias após cada dose.



PFIZER ASTRAZENECA

EVENTO ADVERSO DE

INTERESSE ESPECIAL

DOSE

1

DOSE

2

DOSE

3

DOSE

4
DOSE 1

DOSE

2

DOSE

3

DOSE

4

Miocardite 2,78 2,86 2,09 2,06 1,36 1,31

Pericardite 1,54 1,38 1,19 1,55 1,29 1,27 6,91

Síndrome de Guillain-Barré 2,49

Mielite transversa 1,91

Paralisia facial 1,05

Encefalomielite aguda 

disseminada
2,23

Convulsões febris

Convulsões generalizadas 1,09

Trombocitopenia 1,11 1,07 1,95

Trombocitopenia idiopática 1,08 1,40

Embolismo pulmonar 1,29 1,20 1,88

Trombose seios venosos 

cerebrais
1,49 1,25 3,23

Trombose veias 

esplâncnicas
1,25 1,30

Taxa de ocorrência observada do evento após vacina em relação à taxa esperada* sem vacina

RESULTADOS COM SIGNIFICÂNCIA ESTATÍSTICA COM AS VACINAS UTILIZADAS NO BRASIL

* Taxa esperada do evento com base em dados do país anteriores ao início da vacinação (2015 a 2019) ajustadas por idade e sexo
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LEI Nº 6.259, DE 30 DE OUTUBRO DE 1975.
DECRETO No 78.231, DE 12 DE AGOSTO DE 1976.
● Art. 27. Serão obrigatórias, em todo o território nacional, as 

vacinações como tal definidas pelo Ministério da Saúde, contra as 
doenças controláveis por essa técnica de prevenção, consideradas 
relevantes no quadro nosológico nacional. 

● Art. 29. É dever de todo cidadão submeter-se e os menores dos quais 
tenha a guarda ou responsabilidade, à vacinação obrigatória.

○ Parágrafo único. Só será dispensada da vacinação obrigatória, a 
pessoa que apresentar Atestado Médico de contra-indicação
explícita da aplicação da vacina.

PNI E COVID



PNI E  COVID



PNI E COVID
Vacinas salvam vidas – então a vacina, para estar no PNI, tem que salvar vidas.

Vacinas previnem doenças – para estar no PNI, elas tem que prevenir a doença.

Vacinas são seguras – para estar no PNI, elas tem que ser seguras.

Vacinas reduzem a transmissão de doenças – para estar no PNI, tem que reduzir.

Vacinas reduzem óbitos – para estar no PNI, tem que reduzir.

O PNI segue a norma que guia países desenviolvidos – estes países não obrigam.
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NOTA TÉCNICA 118 - RESUMO

VACINA 
APROVADA PELA 
CONITEC E ANVISA

TEM 
IMUNOGENICIDADE

É SEGURA PREVINE MORTES

01 02

03 04



APROVAÇÃO COM PENDÊNCIAS PFIZER 6 MESES A  < 5 ANOS 

APROVAÇÃO PELA ANVISA



INCERTEZAS ASSOCIADAS AOS RISCOS  DA PFIZER BNTC COVID19 

EM CRIANÇAS 6 MESES A < 5 ANOS

RISCO DE 

MIOCARDITE E 

PERICARDITE NESSA 

POPULAÇÃO

DADOS DE 

SEGURANÇA 

INSUFICIENTES 

IMUNOCOMPROMETID

AS

DADOS SOBRE 

REAÇÕES ADVERSAS 

MUITO INCOMUNS OU 

QUE REQUEREM UM 

ACOMPANHAMENTO 

DE LONGO PRAZO 

PARA SEREM 

DETECTADAS 



APROVAÇÃO PELA CONITEC

Com base em apenas um estudo, 
com pequeno número de eventos e 
amplo intervalo de confiança, a
avaliação da qualidade global do 
corpo da evidência com o sistema 
GRADE foi considerada muito baixa 
para eficácia.
NOTA GRADE 4 – A PIOR DE TODAS



IMUNOGENICIDADE – NT 118/23

QUADRO 2 – LISTADOS 12 (DOZE) ESTUDOS

• 09 (NOVE) ESTUDOS ESTÃO FORA DA FAIXA ETÁRIA

• 04 (QUATRO) ESTUDOS USAM VACINA DIVERSA DA 
PFIZER



SEGURANÇA  – NT 118/23

QUADRO 2 – LISTADOS 10 (DEZ) ESTUDOS

• 07 (SETE) ESTUDOS ESTÃO FORA DA FAIXA ETÁRIA

• 06 (SEIS) ESTUDOS USAM VACINA DIVERSA DA PFIZER



PREVENÇÃO DE ÓBITOS  – NT 
118/23

A NT PRESUME DE FORMA EQUIVOCADA QUE A VACINA 
PROPOSTA É CAPAZ DE EVITAR ÓBITOS OU CASOS 
GRAVES.



A REFERÊNCIA NÃO 

CORRESPONDE À 

FIG. 

1 A E 1 B

NT 

118/23

NT 

118/23



FIGURA 1 A E 1 B - NOTA TÉCNICA 118/2023 - REFERÊNCIA Nº1 NÃO CORRESPONDE AO BOLETIM 10 

VOLUME 54 2023 

FIGURA 1 

A

FIGURA 1 

B

SRAG POR COVID19

NT 

118/23

BOL. Nº 
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1 a 4 
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BOLETIM EPIDEMIOLÓGICO ESPECIAL - 158 DEZ/2023 - SRAG POR COVID19 
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15

3

7.01

1

< 1 ano até 4 

anos 17%

> 60 anos 41,6%

ÓBITOS SRAG COVID POR FAIXA ETÁRIA S 52 2023

BOL. 

158/23



REFERÊNCIAS – NT 118/23
SÃO 32 REFERÊNCIAS USADAS NA NT

• 06 (SEIS) NÃO SÃO ARTIGOS CIENTÍFICOS.

• 06 (SEIS) FALAM DA CORONAVAC.

• 16 (DEZESSEIS) FORAM FINANCIADOS INTEGRALMENTE OU PARCIALMENTE PELA INDÚSTRIA.

• 07 (SETE) RECONHECEM O CARÁTER AINDA EXPERIMENTAL (MESMO APROVADAS) OU LIMITAÇÕES 
DOS SEUS ESTUDOS PARA SEGURANÇA.

• 10 (DEZ) ESTUDOS SÃO DE NÍVEL DE RELEVÂNCIA MUITO BAIXO (IV).

• 06 (SEIS) RANDOMIZADOS POSSUEM PERÍODO DE ACOMPANHAMENTO MUITO CURTO.

• 01 (UMA) REVISÃO SISTEMÁTICA NÃO SEPAROU ADEQUADAMENTE OS CRITÉRIOS DE COMPARAÇÃO.

• NENHUM ESTUDO AVALIOU A IMUNIDADE CELULAR PRÉ-VACINAÇÃO
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Não foi encontrado na literatura, após uma 
busca sistemática em todas as bases de 
dados, desde o PubMed até a Cochrane, 
incluindo todas as bases de preprints, 
nenhum estudo com qualquer um dos 
critérios pressupostos para incorporação de 
qualquer vacina à PNI



As evidências disponíveis a partir dos estudos 
constantes na NT 118 não justificam a inclusão das 
vacinas para COVID-19 no Plano Nacional de 
Imunizações do Ministério da Saúde do Brasil, por 
serem de tipos considerados de muito baixos níveis 
de evidência em sua grande maioria (19 de 24 
estudos), e a totalidade associada a alto risco de 
erros sistemáticos, em vários itens de qualidade 
metodológica e pobre representatividade em todos 
eles, além dos conflitos de interesse declarados.



NT não são normas suficientes para 
implementação de uma política ou 
determinação do executivo. Elas apenas 
embasam a decisão do gestor responsável. 
A Ministra da Saúde não deu despacho 
determinando a inclusão dessas vacinas no 
PNI ainda. Existe apenas a NT.



Pelo tudo o que foi exposto, a referida NT 
118 não tem o poder de, por si só, 
determinar obrigatoriedade e é 
cientificamente inadequada, sendo uma 
nota INSERVÍVEL aos fins a que se destina



Ao contrário do que apregoa o Ministério da 
Saúde e algumas mídias, estas vacinas 
possuem efeitos colaterais relevantes, as 
vezes graves e não sabemos ainda as taxas 
de incidência ou riscos específicos da 
maioria deles.



NÃO IMPEDE
TRANSMISSÃO

NÃO IMPEDE 
ADOECIMENTO

Os estudos não foram 
desenhados para esse 

desfecho

NÃO IMPEDE 
HOSPITALIZAÇÃO

VACINA PFIZER COVID-19: DESFECHOS

Os estudos falharam em 
mostrar que a vacina 
impede adoecimento

Os estudos falharam em 
demonstrar redução 

sustentada de internação 
hospitalar pela vacina

Os estudos não provaram 
redução de óbito devido a 

vacina.

Centenas de estudos 
mostram efeitos adversos 
relevantes em frequencias 

diversas.

Ninguém sabe dizer qual 
seria o esquema completo.

NÃO IMPEDE 
ÓBITO

HÁ EFEITOS 
ADVERSOS

NÃO SE SABE O 
Nº DE DOSES



Se a vacina não tem benefício medido, 
qualquer RISCO que apresente é 
INACEITÁVEL.

Se a vacina não impede a doença, não se 
pode tentar validar seu uso dizendo que a 
doença natural é “mais severa”.



A obrigatoriedade, da forma como está, 
viola direitos constitucionais das famílias, 
das crianças, as colocam em risco 
desnecessário, obriga o governo a um gasto 
bilionário sem a devida contrapartida 
sanitária e não é reproduzida em nenhum 
lugar do planeta. Estamos sozinhos nesta.
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